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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 010/2025.  

 

I – DOS FATOS 

A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, vem por meio deste, 

apresentar a competente resposta à impugnação protocolada pela empresa FABIANE AFONSO 

COUTO SANT ANA SERVIÇOS, devidamente inscrita no CNPJ. nº 17.283.265/0001-47, conforme 

documento datado de 06/03/2025. 

 

II - RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO.  

A empresa FABIANE AFONSO COUTO SANT ANA SERVIÇOS., através de email 

enviado ao Setor de licitações, sustenta que: 

a) A quantidade de pessoal determinada no edital é insuficiente para a execução 

das Unidades de Serviço (U.S.), em especial nos serviços de corte e religação de energia. 

b) Há uma diferença injustificável entre o coeficiente do serviço de entrega de 

correspondências em relação ao serviço técnico, sendo o primeiro mais valorizado que o segundo. 

c) Questiona a suposta obrigatoriedade da empresa vencedora ter um escritório 

a 5 km da COCEL. 

 

III - ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO 

Os argumentos apresentados foram encaminhados para a equipe técnica, que 

realizou a seguinte análise: 

a)  Da Quantidade de Pessoal  

O objeto da licitação prevê a contratação de duas equipes multitarefas formadas por um 

eletricista cada, com veículo motorizado e equipado para atendimento comercial em toda área 

de concessão da COCEL. A previsão é de 1.400 U.S. por equipe, considerando a capacidade de 

execução dentro da jornada de trabalho estabelecida. 
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A análise técnica demonstrou que a média de produção de cada equipe é de 8,13 U.S. por hora, 

totalizando aproximadamente 1.430,88 U.S. por mês, o que corrobora a previsão do edital. Não 

há erro na base de cálculo, pois a quantidade de U.S. mensais está relacionada com a capacidade 

de execução da equipe dentro do regime de trabalho. 

 

b) Diferença de Valor entre Serviços 

A diferença na quantidade de U.S. atribuída a cada serviço não está relacionada à complexidade 

técnica, mas sim ao tempo necessário para a sua execução. O serviço de entrega de 

correspondências, por exemplo, refere-se a laudos técnicos que exigem esclarecimentos ao 

consumidor, justificando um tempo maior de execução e, consequentemente, um coeficiente de 

U.S. mais elevado. 

 

c)       Suposta Exigência de Escritório a 5 km da COCEL 

Não há previsão no edital que exija a manutenção de um escritório próximo à COCEL. O Termo de 

Referência apenas estabelece que os eletricistas devem residir ou se hospedar a no máximo 5 km 

da base durante o período de escala, garantindo agilidade no atendimento. 

 

IV. Conclusão 

Diante do exposto, o pedido de impugnação é improcedente, conforme parecer 

jurídico 056/2025 datado de 11/03/2025 e demais análises técnicas realizadas, verifica-se que não 

há irregularidades no Edital de Licitação nº 010/2025. O certame está devidamente 

fundamentado na Lei nº 13.303/16, e todas as exigências do edital foram motivadas por critérios 

técnicos e alinhadas ao interesse público.. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, manifesto protestos de consideração e apreço. 

 

Campo Largo, 11 de março de 2025. 

Ana Laura Lagner 

Agente de licitação 
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